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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 2220/2021, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre denominação de Logradouro Público 

de Rua Salustiano Pinto. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 100, da Lei Orgânica Municipal e demais 

dispositivos legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua SALUSTIANO PINTO o logradouro sem 

denominação localizada no Bairro da Subestação, cumprimento aproximando de 120m, 

sendo transversal a Avenida Rui Barbosa, tendo como ponto de referência entrada anterior 

Toca do Jaguaraci. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 

BAHIA, em 10 de setembro de 2021 

ALESSANDRA GØVESREIS E SLVA DO CARMO 

PREFEWA MUNI�HAL 


